
LEI Nº 6090, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal nº 4997, de 
02 de junho de 2010 e outras providências. - 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ  
 
 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL  aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 4997, de 02 de junho de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação, no que concerne as Funções e Unidade Prevista da TABELA II, conforme 
segue: 

 
TABELA II 

 
Onde se lê: Leia – se 

Gerente Pronto Socorro Gerente Pronto Socorro ou Pronto Atendimento 
Gerente Assistente Pronto Socorro Gerente Assistente Pronto Socorro ou Pronto 

Atendimento 
Pronto Socorro Municipal Pronto Socorro Municipal ou Pronto Atendimento 

 
Art. 2º - O adicional a que alude esta lei, deverá ser pago de acordo com a tabela 

vigente na data do efetivo pagamento salarial. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 30 de agosto de 2018. 
 
 
 
 
          LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

31 de agosto de 2018, no Diário Oficial do Município.   
 
 
 
 
                 ARLEI EDUARDO MAPELLI 
    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ  

 
 
 
 


